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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESMONTAGEM E MONTAGEM DE
PAREDES DIVISÓRIAS, DE LAMBRlS, DE
ISOLAMENTO ACÚSTICO, PORTAS E
DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, QUE,
ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA PRESIDiNCIA DA
REPÚBLICA, E A EMPRESA MARCENARIA
REGIONAL DIVISÓRIAS E MÓVEIS LTDA-
ME.

PROCESSO N° 00059.00065012015-74
CONTRATO NU20/2016

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ nU00.394.411/0001-
09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração,
Senhor GUILHERL'\1E NERY DE OLIVEIRA CABRAL JUNIOR, brasileiro, rcsidcntc e
domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nU637.561 - SSP/DF, e do CPF
nU186.551.901-44, de acordo com a competência prevista na Portaria nU192, de 19/08/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante desillnada simple~mente
CONTRATANTE, c a empresa MARCENARIA REGIONAL DIVISORIA;> E MOVEIS
LTDA- ME, CNPJ n° 04.037.026/0001-65, com sede na QI 09, LOTE 32, 34 E 36,
TAGUATINGA/DF, CEP: 72.135-090, telefone nO (61) 3355-4265, e-mail:
mrddivisorias@gmail.com, neste ato representada pelo Sócio Proprietário Senhor ERIC
RODRIGO NASCIMENTO SILVA, CPF n° 803.492.001-06, daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do
Pregão, na forma eletrônica, nO088/2015, consoante consta do Processo nO00059.000650/20 15-
74, sujeitando-se as partes integralmente à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos nOs.5.450, de 31 de maio de
2005, 6.204, de 5 de setembro de 2007, e 7.203, de 4 de junho de 2010, a IN n6'02 SLTI/MP,
de 30 de abril de 2008 e suas alterações, e a IN SLTIIMP nO02, de 11 de outubro de 2010, e a
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de desmontagem e
montagem de paredes divisórias, de lambris, de isolamento acústico, portas e d~mais serviços
correlatos, incluindo serviços de forros de gesso e PVC, bem como de parede de gesso, com o
fornecimento dos materiais, conforme especificações constantes neste instrumento.

Subcláusula Única - Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na
forma eletrônica, n° 088/2015, bem como a proposta da CONTRA TADA, os quais constituem
parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcriçãOr e
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

I) Atender a todas as exigências constantes no Edital do Pregão nO088/2015 e seus anexos.

""2) Indicar formalmente um preposto para representa-Ia na execução do contrato.

3) Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

4) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

5) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades-.objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

6) Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.

7) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão, na forma eletrônica, nO088/2015.

••8) Manter o seu pessoal, nas dependências da CONTRATANTE,' devidamente
uniformizados e identificados por crachá.

9) Cumprir as medidas de segurança nas instalações, conforme normas e legislação em
vigor e normas para controle de acesso e de retirada de materiais e equipamentos, ainda
que de propriedade da CONTRATADA.

10) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados aos bens e/ou
às instalações da CONTRATANTE ou de Terceiros, promovendo, em 48 horas após a
ocorrência, os reparos ou indenizações necessárias, sem ônus para a CON'fRA TANTE.

11) A CONTRATADA deverá manter sempre atualizada os seus dados para efeito de
localização pela CONTRATANTE através da equipe de FISCALIZAÇÃO, tais como:
endereço, telefone, fax e telefone celular.

12) Executar os serviços nos fins-de-semana, feriados e horários noturnos, sempre que
requerido pela Fiscalização, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

13) Substituir, imediatamente, qualquer um de seus empregados cuja conduta ou
desempenho, seja considerado impróprio ou insatisfatório. ~

14) Executar os serviços com planejamento e organização zelando pela preservação dos
ambientes, evitando desgastes e danos aos mesmos.

15) Arcar com as despesas de obrigações trabalhistas, custos fiscais, despesas decorrentes
de acidente de trabalho, uniformes.

16) Fornecer além da mão-de-obra, todo o material, ferramentas e equipamentos
necessários, à perfeita execução dos serviços, ficando responsável pela sua guarda e
transporte, não cabendo responsabilidade à CONTRATANTE, por dan6s, perdas e/ou
desvio de qualquer tipo de material do licitante vencedor, deixados no local dos serviços
durante a execução dos mesmos.---P 2&
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17) É de total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de E'I.\Iipamentos de
Proteção Individual (E.P.!.) para os seus funcionários;

(8) A CONTRATADA deverá disponibilizar equipes de profissionais adequados, não
sendo permitido, por exemplo, equipe composta apenas de ajudantes para serviços em
divisórias, devendo obrigatoriamente haver profissional montador habilitado. A
CONTRATADA deverá informar à fiscalização da CONTRATANTE a identificação
e a profissão (atividade empenhada efetivamente na empresa) dos seus empregados que
estiverem prestando os serviços contratuais.

19) A CONTRATADA deverá submeter à fiscalização da CONTRA TAN'fE amostras de
todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-lo;

20) Prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitação;

21) Dar garantia de doze meses por todos os serviços e matcriais contra defeitos de
fabricação elou instalação.

22) Apresentar em até cinco dias úteis, após a assinatura do contrato, listagem de pessoal,
prestadores de serviço, com foto, cópia de documento de identidaife e cópia de
comprovante de residência, para fins de credenciamento junto a segurança da
CONTRATANTE.

SubcIáusula Primeira - A associação da Contratada com outrem, bem como a
fusão, cisão ou incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão
admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das
ocorrências e não afetem a boa execução do Contrato, sendo essencial para tanto que a nova
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no edi!fl.

SubcIáusuIa Segunda - Fica vedada a utilização, na cxecução dos serviços, de
empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 70 do Decreto nO7.203, de 20 IO.

11- São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:

I) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da
Presidência da República, para execução dos serviços, desde que estejant devidamente
credenciados, uniformizados e portando crachá de identificação.

2) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos
da CONTRATADA, relacionados à execução dos serviços.

3) Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados.

4) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato.

5) Providenciar a desocupação dos ambientes a serem modificados ou o déSlocamento de
móveis e equipamentos, para viabilizar a atuação da licitante vencedora, na execução dos
seus trabalhos.

6) Fica a critério exclusivo da CONTRATANTE disponibilizar ambiente nas
dependências das suas edificações para abrigo, temporário ou definitivo durante a vigência
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contratual e efetiva prestação dos serviços, do pessoal, dos equipamentos, ferramentas e
materiais da CONTRATADA para execução dos serviços objeto do contrato.

7) Efetuar os pagamentos nas condições, preços e prazos pactuados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALlZ?ÇÃO

A CONTRATANTE designará um ou mais representantes para exercer a
fiscalização do contrato resultante desta licitação que registrará todas as ocorrências,
deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada á contratada, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67 da Lei nO8.666/93.

Subcláusula Primeira - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e ~ alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

Subcláusula Segunda - A existência e a atuação da fiscalização pela
CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne á execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Subcláusula Primeira - Os serviços constituem-se de montagem, réhlanejamento,
fornecimento e manutenção de divisórias, portas e respectivos acessórios nas dependências da
CONTRATANTE.

Subcláusula Segunda - Os serviços serão executados conforme demandados,
sendo comunicados para a CONTRATADA por meio de Ordem de Serviço e/ou layout
aprovado e através dos meios de contato estipulados pela FISCALIZAÇÃO. A
CONTRA TADA somente poderá iniciar os serviços mediante a emissão de Ordem de Serviço,
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. ••

Subcláusula Terceira - A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais
necessários aos serviços de montagem de forros, paredes de gesso, divisórias, de isolamento
acústico, tudo em conformidade com as características dos já existentes e constantes das
especificações do Termo de Referência - Anexo I deste edital, observando os sel,'tlintesprazos:

a) Prazo de 03 (três) dias para os lambris e divisórias de saque frontal
melamínico, paredes de gesso e forros;

b) Prazo de 05 (cinco) dias para divisórias compactas e de sa,!ue frontal em
freijó, portas, marcos e bandeiras.

Subcláusula Quarta - As demais condições para a execução dos serviços deverão
ser observadas nas disposições constantes dos Itens 3 e 4 do Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Notll Fiscal ou da
Fatura pela CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e fi)'1 P'oc."o n° 00059.000650/2015-74 4
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será creditado em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital, no prazo de até 30
(trinta) dias, a partir da data final do período de adimplemento, mediante apresentação,
aceitação e atesto do gestor do contrato nos documentos hábeis de cobrança. '"

Preço Preço da Preço Preço
Item Descrição Unid Qtde. do Mão de Total

Material Obra Unitário

Divisória cega freijó para o

1.1 Palácio do Planalto incluindo os
m' 150 382,50 127,50 510,00 76.500,00elementos de montagem, item 3.3

doTR ••
Divisória cega melamlnica para o

1.2 Palácio do Planalto incluindo os
m' 50 364,50 121,50 486,00 24.300,00elementos de montagem, item 3.3

doTR

Divisória com vidro para o Palácio

1.3 do Planalto incluindo os
m' 20 364,50 121,50 486,00 9.720,00elementos de montagem, item 3.3

doTR

Divisória compacta painel cego Ed .-
1.4 Anexo incluindo os elementos de m' 500 299,25 99,75 399,00 199.500,00

montagem. Item 3.1 do TR

Divisória compacta painel de vidro

1.5 duplo Ed Anexo incluindo os
m' 100 323,25 107,75 431,00 43.100,00elementos de montagem. Item 3.1

doTR

Divisória compacta painel de vidro

1.6 simples Ed Anexo incluindo os
m' 50 323,25 107,75 431,aO 21.550,00elementos de montagem. Item 3.1

doTR

Divisória naval cega Bloco "A"
1.7 inciuindo os elementos de m' 30 140,25 46,75 187,00 5.610,00

montagem. Item 3.2 do TR

Divisória naval com vidro Bloco
1.8 "A" incluindo os elementos de m' 15 160,50 53,50 214,00 3.210,00

montagem. Item 3.2 do TR

1.9 Dobradiça cromada cj 10 26,25 8,75 35,0j) 350.00

1.10 Dobradiça cromada divisória
cj 10 622,50 207,50 830,00 8.300,00Palácio

1.11 Fechadura La Fonte alavanca CR
un 5 549,00 183,00 732,00 3.660,006515

1.12 Fechadura La Fonte tubular
un 25 731,25 243,75 975,00 24.375,00120030-CR

1.13 Forro de gesso m' 500 77,25 25,75 103,00 51.500,00
1.14 Forro de PVC m' 50 54,00 18,00 72,0.9 3.600,00

1.15 Grapas, conectores e
un 50 5,25 1,75 7,00 350,00macaquinhos

1.16 Guia de piso em chapa de aço.
m 50 44,25 14,75 59,00 2.950,00Item 3.3
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1.17 Guia de teto em alumínio m 50 39,00 13,00 52,00 2.600,00

1.18 Guia de teto em chapa de aço.
m 50 17,25 5,75 23,00 1.150,00Item 3.3

1.19 Isopor para isolamento m2 20 10,50 3,50 14,00 280,00
1.20 Lambri m2 150 187,50 62,50 250,00 37.500,00
1.21 Manta de lã de pet m2 150 22,50 7,50 30,00 4.500,00
1.22 Marco em alumínio. Item 3.1 m 50 26,25 8,75 35,00 1.750,00

Marco em freijó maciço com 25

1.500,001.23 cm de largura por 3,5 de m 10 112,50 37,50 150,00
espessura

1.24 Marco em freijó maciço com 8 cm
m 100 112,50 37,50 150,00 15.000,00de largura por 3,5 de espessura

1.25 Mícro persiana para divisória m2 50 274,50 91,50 366,00 18.300,00

1.26 Mola hidráulica pl porta, tipo
un 20 240,00 80,00 320,00 6.400,00Coimbra

1.27 Montagem de divisória e lambris
m2 3500 - 40,10 40,10 140.350,00(sem fornecimento de materiais)

1.28 Montante em chapa de aço. Item
m 30 14,25 4,75 19,00 570,003.3

1.29 Montantes e travessas em
m 30 18,00 6,00 24,00 720,00alumínio. Item 3.1

1.30 Montantes e travessas em
20 18,00 6,00 24,00 480,00aluminio. Item 3.2 m

1.31 Parede de gesso dupla m2 30 92,25 30,75 123,00 3.690,00
1.32 Parede de gesso simples m2 30 73,50 24,50 98,00 2.940,00

Porta cega ou com vidro para o
1.33 Bloco "Ao, incluindo elementos de m2 20 258,00 86,00 344,00 6.880,00montagem. item 3.2

Porta cega ou com vidro,
1.34 incluindo elementos de m2 90 637,50 212,50 850,00 76.500,00montagem. Item 3.1

Porta para divisória do Palácio,
1.35 incluindo elementos de m2 90 1.186,50 395,50 1.582,00 142.380,00montagem. Item 3.3

1.36 Remoção de divisória e íambris
m2 4000 - 25,00 25,00 100.000,00(sem fornecimento de materiais)

1.37 Reparos Simples (sem
un 50 - 25,00 25,00 1.250,00fornecimento de materiais)

1.38 Rodapé chanfrado em aluminio.
m 30 18,75 6,25 25,00 750,00Item 3.1

1.39 Septo em gesso m2 10 69,90 23,30 93,20 932,00
Valor total da mão de obra R$ 442.449,25

Valor total do material R$ 602.547,75
Valor total R$ 1.044.997,00

SubeJáusula Primeira - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. ;;;j!- tJ
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SubcIáusula Segunda - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em
letra bem legível, em nome da Secretaria de Administração da Presidência da República, CNPJ
nO00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número da sua conta bancária e da respectiva
agência. .,

SubcIáusula Terceira - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES, deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado ás
informações complementares, a expressão:

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL".

1= (6/100) 1=0,00016438

365

(TX)

365

SubcIáusula Quarta- A nota fiscaVfatura correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará.i liberará para
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

SubcIáusula Quinta- Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida á CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

SubcIáusula Sexta- No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da
CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para-ttanto, o valor
devido será atualizado financeiramente, ficando convencionado que o indice de compensação
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
Valor da parcela a ser paga; ••

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

EM =

N =

VI' =

I =

I =

TX = Percentual da taxa anual = 6%

SubcIáusula Sétima- A compensação financeira, no caso de atraso considerado,
será incluída na nota fiscaVfatura seguinte ao da ocorrência. ,.fo

,g
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SubcIáusula Oitava- Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta
prévia quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, quanto á Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e
INSS), Regularidade Fiscal EstaduaVMunicipal (Receita Estadualmistrital e Receita
Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC),
para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultãdos nos sítios
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.

t
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Subcláusula Nona- Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, a
CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinso) dias úteis
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual.

Subcláusula Décima- O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por igual período,
a critério da Administração.

Sub cláusula Décima Primeira- Qualquer alteração nos dados bancários deverá
ser comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade
da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos Íncorretos devido à falta de
informação. .••

Subcláusula Décima Segunda- O pagamento efetuado pela CONTRATANTE
não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

Subcláusula Décima Terceira- A CONTRATANTE poderá deduzir do montante
a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,
nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso
II da art. 57 da Lei n" 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60
(sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes
subsequentes ao prÍmeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador
que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do IPCA, medido mensalmente pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), acumulado em 12 (doze) meses, com
base na seguinte fórmula:

R = V x I - lo, onde:
lo ••

glbProcc.'Sso n° 00059.000650/2015-74

=
=

=

=

R Valor do reajuste procurado;

Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Índice relativo à data do reajuste;

Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação.

Subcláusula Segunda - Os reajustes a que o contratado fizer jus e ijue não forem
solicitados durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

Sub cláusula Terceira - Caso o Índice estabelecido para o reajustamento venha a
ser extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o
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que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre
as partes de novo índice oficial.

CLÁUSULA OlT AVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OSrecursos necessários ao atendimento das despesas estimadas par'lil contratação,
no valor de R$ 1.044.997,00 (um milhão, quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e
sete reais), correrão à conta do PTRES: 085454 e Nota de Empenho: 2016NE800785, de
14/03/2016, sendo:

R$ 442.449,25 (quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
vinte e cinco centavos) - serviço - ND: 3390.39

R$ 602.547,75 (seiscentos e dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco
centavos) - material- ND: 3390.30 ••

Subcláusula Única - A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o
caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

No prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, contado da assinatura deste contrato, a CONTRAtADA deverá
aprescntar comprovante de prestação de garantia no valor de R$ 52.249,85 (cinquenta e dois
mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato, a fim de assegurar a sua execução, cabendo-lhe optar por
uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, ~ 1°da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Primeira - A garantia deverá ter validade durante a execução do
contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual e ser renovada a cada
prorrogação efetivada no contrato. ••

Subcláusula Segunda - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
deverá assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

Subcláusula Terceira - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados nos subitens da Subcláusula anterior.

Subcláusula Quarta - A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da notificação, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, o valor da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela
CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha alterar o valor da contratação, de
forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pem como nos
casos de prorrogação contratual. # 9b
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Subcláusula Quinta - A inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia acarretará a aplicação da sanção prevista no item 2 da Cláusula Décima Primeira deste
contrato. ••

Subcláusula Sexta - O garantidor não é parte interessada para fi!,'Urarem processo
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à contratada.

Subcláusula Sétima - A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciaeo, de que a
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto na Subcláusula
Primeira desta cláusula, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

Subcláusula Oitava - O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, tas obrigações
contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos
da CONTRATANTE; ou

d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da CONTRATANTE.

Subcláusula Nona - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da
garantia, que não as previstas na subcláusula anterior. ••

Subcláusula Décima - A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada,
podendo utilizá-Ia para assegurar o pagamento dos prejuízos e muitas de que tratam a
Subcláusula Se!,'Undadesta cláusula, inclusive nos casos de rescisão contratual por culpa da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato podení!Ser suprimido
ou aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no art. 65, SS I° e 2°, inciso lI, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a
existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo q\l31 possa ser
responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas na
legislação vigente, resguardados os procedimentos legais pertinentes, nos termos do Art. 87 da Lei
nO8.666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades: -I
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1) advertência;

2) multa de 0,07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do
contrato, por dia de atraso, em caso de inobservância do prazo fixado para apresentação e
reposição da garantia, obscrvado o máximo de 2% (dois por cento);

2.1) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e 11do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993; •

3) multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre a parcela que der
causa, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias;

4) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela que der causa, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida.

5) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida; ••

6) multa de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor da contratação, quando
for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato e termo de
referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades
específicas.

7) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.

8) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Púb»ca, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
pcrante a própria autoridade quc aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada.

Subcláusula Primeira - Com fundamento no artigo 7" da Lei n." 10.520/2002 e no
art. 28 do Decreto n.o 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento} sobre o valor
para a contratação, a CONTRATADA que:

a) deixar de entregar documentação exigida no edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar na execução do contrato;
l) fraudar na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo;
h) fizer declaração falsa;
i) cometer fraude fiscal.

Subcláusula Segunda - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuizo das demais sanções./I' &
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SubeJáusula Terceira - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que
a contratada rcgulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir
a situação.

SubcJáusula Quarta - Quando da rescisão contratual, o rellfesentante da
CONTRATANTE deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, scm que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

SubeJáusuJa Quinta - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui
a possibilidadc dc aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
CONTRATANTE.

SubeJáusula Sexta - A multa deverá ser recolhida no prazo máxifiio de lO (dez)
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
CONTRATANTE.

SubeJáusula Sétima - O valor da multa podcrá ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

SubcJáusula Oitava - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de l5..(quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

SubeJáusuJa Nona - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em
divida ativa.

SubcJáusuJa Décima - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

SubeJáusula Décima Primeira - Em qualquer hipótese de aplica9Ü0 de sanções
serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

SubeJáusula Décima Segunda - A multa, aplicada após regular processo
administrativo, poderá ser descontada da garantia do respectivo contratado.

SubeJáusuJa Décima Terceira - Se a multa for de valor superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

••
SubeJáusuJa Décima QUllrta - As sanções aplicadas serão obrigatoriamente

registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos
arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nO8.666/93/ '" t2t
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Subcláusula Primeira - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para
apresentação da garantia contratual autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confurme dispõem
os incisos I e 11do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Subcláusula Segunda - A constatação da inveracidade da declaração de que não
mantém parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o segundo
grau civil, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
•••

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do
instrumento, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nO8.666/93.

presente

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que fleja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado,
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os
efeitos dele decorrente.

Brasília/DF, 1 8" de "ln.QIl~ de 2016.

~
GUIE ERME"C-JffiRALJUNIOR

Jircíof""de RecurSoSLogisticos da
~présidê~cia da República

/~
ER~ÕN~OSILVA

Sócio Proprietário da MRD Divisórias e Móveis LIda.
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